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MAPA DAS ASSEMBLEIAS E SECÇÕES DE VOTO

Nos termos do artigo 70.º da LEOAL*, torna-se público que na área deste concelho vão funcionar as seguintes
assembleias e secções de voto:

FREGUESIA DE PALMELA

Secção de Voto nº 1 - Escola Básica Hermenegildo Capelo
Secção de Voto nº 2 - Escola Básica Hermenegildo Capelo
Secção de Voto nº 3 - Escola Básica Hermenegildo Capelo
Secção de Voto nº 4 - Escola Básica Hermenegildo Capelo
Secção de Voto nº 5 - Escola Básica Hermenegildo Capelo
Secção de Voto nº 6 - Escola Básica Hermenegildo Capelo
Secção de Voto nº 7 - Sociedade de Recreio e Desporto da Lagoinha
Secção de Voto nº 8 - Escola Básica de Aires
Secção de Voto nº 9 - Escola Básica de Aires
Secção de Voto nº 10 - Escola Básica de Aires
Secção de Voto nº 11 - Escola Básica de Aires
Secção de Voto nº 12 - Escola Básica de Batudes
Secção de Voto nº 13 - Escola Básica de Brejos do Assa Nº1
Secção de Voto nº 14 - Escola Básica de Algeruz-Lau
Secção de Voto nº 15 - Grupo Desportivo e Cultural Ídolos da Baixa

FREGUESIA DE QUINTA DO ANJO

Secção de Voto nº 1 - Sociedade de Instrução Musical
Secção de Voto nº 2 - Sociedade de Instrução Musical
Secção de Voto nº 3 - Sociedade de Instrução Musical
Secção de Voto nº 4 - Sociedade de Instrução Musical
Secção de Voto nº 5 - Sociedade de Instrução Musical
Secção de Voto nº 6 - Grupo Popular e Recreativo Cabanense
Secção de Voto nº 7 - Grupo Popular e Recreativo Cabanense
Secção de Voto nº 8 - Sociedade Recreativa e Cultural do Povo do Bairro Alentejano
Secção de Voto nº 9 - Sociedade Recreativa e Cultural do Povo do Bairro Alentejano
Secção de Voto nº 10 - Associação de Moradores da Quinta das Flores - Olhos de Água

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE POCEIRÃO E MARATECA

Secção de Voto nº 1 - Escola Básica de Poceirão (Edificio Antigo)
Secção de Voto nº 2 - Jardim de Infância de Lagameças
Secção de Voto nº 3 - Associação de Idosos e Reformados de Poceirão (Antiga Escola do Forninho)
Secção de Voto nº 4 - Jardim de Infância de Lagoa do Calvo
Secção de Voto nº 5 - Delegação da Junta da União Freguesias Poceirão e Marateca (Aldeia Nova Aroeira)
Secção de Voto nº 6 - Pavilhão Multiusos de Águas de Moura
Secção de Voto nº 7 - Escola Básica de Fernando Pó
Secção de Voto nº 8 - Escola Básica de Bairro Margaça
Secção de Voto nº 9 - Escola Básica de Cajados

NOTA: Este mapa é afixado  nas Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia.
*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais
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FREGUESIA DE PINHAL NOVO

Secção de Voto nº 1 - Bombeiros Voluntários do Pinhal Novo
Secção de Voto nº 2 - Bombeiros Voluntários do Pinhal Novo
Secção de Voto nº 3 - Escola Básica António Santos Jorge
Secção de Voto nº 4 - Escola Básica António Santos Jorge
Secção de Voto nº 5 - Escola Básica António Santos Jorge
Secção de Voto nº 6 - Escola Básica António Santos Jorge
Secção de Voto nº 7 - Escola Básica Zeca Afonso
Secção de Voto nº 8 - Escola Básica Zeca Afonso
Secção de Voto nº 9 - Escola Básica Zeca Afonso
Secção de Voto nº 10 - Escola Básica Zeca Afonso
Secção de Voto nº 11 - Escola Básica Zeca Afonso
Secção de Voto nº 12 - Escola Básica Zeca Afonso
Secção de Voto nº 13 - Pavilhão Desportivo Municipal
Secção de Voto nº 14 - Pavilhão Desportivo Municipal
Secção de Voto nº 15 - Pavilhão Desportivo Municipal
Secção de Voto nº 16 - Pavilhão Desportivo Municipal
Secção de Voto nº 17 - Pavilhão Desportivo Municipal
Secção de Voto nº 18 - Pavilhão Desportivo Municipal
Secção de Voto nº 19 - Escola Básica da Palhota
Secção de Voto nº 20 - Escola Básica da Carregueira
Secção de Voto nº 21 - Grupo Desportivo de Rio Frio
Secção de Voto nº 22 - Grupo Folclórico Olhos de Água
Secção de Voto nº 23 - Escola Básica Lagoa da Palha
Secção de Voto nº 24 - Grupo Desportivo de Valdera

Mais torna público, de acordo com o estabelecido nos n.ºs 3 e 4 do artigo 70.º, que desta decisão pode ser
interposto recurso, no prazo de dois dias por iniciativa da Junta de Freguesia ou, pelo menos, 10 eleitores inscritos
no recenseamento eleitoral dessa freguesia, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no
respetivo município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que o recurso é
apresentado perante o respetivo juiz.

Palmela, 1 de setembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal

_________________________________________
(assinatura e autenticação)
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